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Autoria: Vereadora Amanda Lima do Amigo Cão 
 
Ao Senhor 
Filipe Vilarins 
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
  Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo uma ação 
emergencial de patrolamento na rua da AFAP, associação que cuida de forma voluntária de cães 
abandonados, localizada na Av. 2A, QD 228, S/N, Parque Laguna II, fundos da Ambev. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 12 de fevereiro de 2025. 
 

┌ 
 
 
 

    Amanda do Amigo Cão 
Vereadora 

 
                                                                           JUSTIFICATIVA 

  A Associação Formosense Anjos de Quatro Patas (AFAP), 

desempenha um papel essencial na assistência a cães abandonados, oferecendo abrigo, 

alimentação e cuidados veterinários por meio de trabalho voluntário.  

 No entanto, a precariedade da via de acesso à sede da associação tem causado 

dificuldades no transporte de insumos, atendimento veterinário e até mesmo na adoção dos 

animais, a mobilidade de veículos tem sido severamente comprometida, prejudicando 

diretamente as atividades realizadas. 

 Assim, torna-se necessária uma ação emergencial de patrolamento da via para 

garantir um mínimo de acessibilidade e segurança.  

 A manutenção da rua contribuirá significativamente para o funcionamento da AFAP, 

permitindo a continuidade dos serviços prestados em prol da causa animal e beneficiando a 

comunidade ao reduzir o número de animais em situação de abandono. 

 Dessa forma, sugerimos com urgência na realização do serviço, garantindo 

condições adequadas para o deslocamento e o pleno funcionamento. 

      Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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